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 CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE SÃO 
PAULO

 Comunicado
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde de São Paulo 

– CES/SP, em sua 298ª Reunião Ordinária realizada em 13-07-
2020, em conformidade com as disposições estabelecidas na 
Constituição do Estado de São Paulo de 1989, na Constituição 
Federal de 1988 e na Lei Orgânica do SUS 8.080/1990:

a. Considerando ser fundamento da República a cidadania 
e a dignidade da pessoa humana, bem como, ser direito funda-
mental a inviolabilidade do direito à vida, art. 1°, incisos II e III, 
e 5°, caput, respectivamente da Constituição Federal de 1988;

b. Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, nos termos do art. 196 da Constituição Federalde 1988 
e art. 219 da Constituição do Estado de São Paulo de 1989;

c. Considerando a Resolução CNS 583, de 09-05-2018, que 
instituí a Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), em 
especial o art. 2º que define que a Política Nacional de Vigilância 
em Saúde é uma política pública de Estado e função essencial do 
SUS, tendo caráter universal, transversal e orientador do modelo 
de atenção nos territórios, sendo a sua gestão de responsabili-
dade exclusiva do poder público;

d. Considerando que o Programa Nacional de Imuniza-
ções (PNI), tem como missão organizar a Política Nacional de 
Vacinação, contribuindo para o controle, a eliminação e/ou 
erradicação de doenças imunopreviníveis e que a abrangência 
do PNI engloba o atendimento a crianças, adolescentes, ges-
tantes, trabalhadores, pessoas com mais de 60 anos, população 
indígena, entre outros;

e. Considerando que a vacinação é um serviço de saúde, 
essencial, imprescindível e que, no cenário de emergência da 
Covid-19, a redução das coberturas vacinais poderão encejar 
num movimento de ascensão de contágio de doenças imuno-
previníveis;

f. Considerando as ações de vigilância em saúde e sua exe-
cução orçamentária, aquém do necessário no exercício de 2019;

O Conselho Estadual de Saúde Institui nos termos dos art. 
10 e 57 da Resolução CES SP 2, de 21-02-2014, junto à Comissão 
de Políticas de Saúde e acompanhamento dos Instrumentos de 
Planejamento, o Grupo de Trabalho Intersetorial de Vigilância 
Epidemiológica, Farmacológica e Imunizações (GTVEFI);

O Grupo de Trabalho (GTVEFI) terá o prazo fixado em 6 
meses para concluir seus trabalhos e deverá ser composto con-
forme o disposto nas normas vigentes;

O GTVEFI terá como atribuições:
- Debater temas de controle de doenças que poderão ter 

aumentos significativos por motivos diversos, incluindo a queda 
na cobertura vacinal;

- Propor, em conjunto com as áreas tecnicas da SES/SE, 
estratégias para, no período de enfrentamento à Pandemia 
Covid19, que as políticas traçadas no Plano Estadual de Saúde 
sejam alcançadas.

 Comunicado
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde de São Paulo 

– CES/SP, em sua 298ª Reunião Ordinária realizada em 13-07-
2020, em conformidade com as disposições estabelecidas na 
Constituição do Estado de São Paulo de 1989, na Constituição 
Federal de 1988, e na Lei Orgânica do SUS 8.080/1990:

a) Considerando a Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), e estabelece a saúde 
como um direito fundamental do ser humano;

b) Considerando a Portaria MS/GM 971 de 03-05-2006, que 
‘Aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Comple-
mentares no SUS’;

c) Considerando a Resolução CES SP 2, de 21-02-2014, que 
aprova o ‘Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde de 
São Paulo – CES SP’;

d) Considerando a Portaria MS/GM 849, de 27-03-2017, 
que ‘Inclui a Arteterapia, Ayurveda, Biodança, Dança Circular, 
Meditação, Musicoterapia, Naturopatia, Osteopatia, Quiropra-
xia, Reflexoterapia, Reiki, Shantala, Terapia Comunitária Inte-
grativa e Yoga à Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares;

e) Considerando a Portaria SAS 633, de 28-03-2017, que 
‘Atualiza o serviço especializado 134 Práticas Integrativas e 
Complementares na tabela de serviços do Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);

f) Considerando a Portaria 145, de 11-01-2017, que ‘Altera 
procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS para atendimento 
na Atenção Básica’;

g) Considerando a Portaria MS/GM 702, de 21-03-2018, 
‘Altera a Portaria de Consolidação 2/GM/MS, de 28-09-2017, 
para incluir novas práticas na Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares – PNPIC’;

h) Considerando a Recomendação 041, de 21-05-2020, 
que ‘Recomenda ações sobre o uso das práticas integrativas e 
complementares durante a pandemia da Covid-19’; e

i) Considerando que segundo dados SISAB/DATASUS par-
ciais para o ano de 2018 no estado de São Paulo 437 municípios 
já ofertam PICS em 1666 estabelecimentos da rede de saúde.

O Conselho Estadual de Saúde Institui nos termos dos art. 
10 e 57 da Resolução CES SP 2, de 21-02-2014, junto à Comissão 
de Políticas de Saúde e acompanhamento dos Instrumentos de 
Planejamento, o Grupo de Trabalho Intersetorial de Promoção, 
Proteção e Práticas Integrativas e Complementares em Saúde 
(GTPICS);

O Grupo de trabalho (GTPICS) terá o prazo fixado em 6 
meses para concluir seus trabalhos e deverá ser composto con-
forme o disposto nas normas vigentes;

O GTPICS terá como atribuições:
- Avaliar as ações, projetos e políticas de saúde relacionadas 

às PICS e sua institucionalização no Estado de São Paulo;
- Organizar a apresentação, pela SES, das propostas de 

implantação da PICS no âmbito do Estado de São Paulo;
- Promover a inclusão no protagonismo, ouvir e sistematizar 

as propostas das diversas entidades, instituições e movimentos 
das áreas das Praticas Integrativas e Complementares em Saúde;

- Monitorar e avaliar, em conjunto, com a Comissão de 
Políticas de Saúde e Acompanhamento dos Instrumentos de 
Planejamento do SUS, e o Conselho Estadual de Saúde de São 
Paulo (CES SP), estas ações, dispondo os dados ao Plenário, 
periodicamente.

 Comunicado
Moção de Apoio do CES SP 002/2020
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde de São Paulo 

– CES/SP, em sua 298ª Reunião Ordinária realizada em 13-07-
2020, em conformidade com as disposições estabelecidas na 
Constituição do Estado de São Paulo de 1989, na Constituição 
Federal de 1988, e na Lei Orgânica do SUS 8.080/1990:

a) Considerando a Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe 
sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), e estabelece a saúde 
como um direito fundamental do ser humano;

b) Considerando a Resolução CES SP 2, de 21-02-2014, que 
aprova o ‘Regimento Interno do Conselho Estadual de Saúde de 
São Paulo – CES SP’;

Conveniada(o): Conderg Consórcio de Desenvolvimento da 
Região de Governo de São João da Boa Vista.

CNPJ: 52.356.268/0002-45
Convênio: 259/2016.
Termo Aditivo: 01/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 859.974,66
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 1893624/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Associação Espírita Vicente de Paulo - Insti-

tuto Bezerra de Menezes.
CNPJ: 54.228.366/0001-41
Convênio: 258/2016.
Termo Aditivo: 01/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 1.612.812,28
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 2107886/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 

de Caconde.
CNPJ: 45.915.675/0001-07
Convênio: 261/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 259.495,04
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 368555/2019
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Associação Espírita Jesus e Caridade - Lar 

Maria de Nazaré.
CNPJ: 52.780.673/0001-05
Convênio: 257/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 237.731,97
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 1929544/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Fundação Espírita Américo Bairral - Instituto 

Bairral de Psiquiatria.
CNPJ: 49.914.773/0001-72
Convênio: 260/2016.
Termo Aditivo: 01/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 2.120.860,71
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 142131/2020
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Sociedade Brasileira de Pesquisa e Assistên-

cia para Reabilitação Crânio Facial.
CNPJ: 50.101.286/0001-70
Convênio: 227/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 142.981,50
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 1940043/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Centro Infantil de Investigações Hematoló-

gicas Dr. Domingos A. Boldrini.
CNPJ: 50.046.887/0001-27
Convênio: 225/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 545.912,62
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 1980970/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Sociedade Matonense de Benemerência - 

Hospital Carlos Fernando Malzoni.
CNPJ: 52.314.861/0001-48
Convênio: 213/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 2.512.152,62
Data de Assinatura: 03-07-2020.

- Despacho da CADA, de 05-03-2020, encaminhando a 
solicitação de atualização da Tabela de temporalidade de docu-
mentos de atividades-fim da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 
1423 verso a 1425);

- Informação do Diretor do Centro de Gestão Documental 
que recomenda a aprovação do pleito (fls. 1426 verso);

- Despacho do Coordenador da Unidade do Arquivo Público 
do Estado, que aprova a atualização pretendida (fls. 1428),

Aprovo a atualização do Plano de Classificação, o Índice 
Alfabético, Remissivo e Permutado e a Tabela de Temporalidade 
de Documentos da Secretaria de Estado da Saúde, em confor-
midade com Expediente de solicitação de orientação técnica 
(SES-EXP-2020/09672), em cumprimento ao disposto no Decreto 
29.838, de 18-04-1989, conforme segue:

 Despacho do Secretário Executivo, de 10-7-2020
Processo Nº: SP DOC SES/1477949/2019 – Volumes I a VII
Interessado: Secretaria de Estado da Saúde
Assunto: Atualização do Plano de classificação e Tabela de
temporalidade de documentos de atividade-fim
Despacho G.S. 4794/2020
Tendo em vista os elementos que instruem os autos, espe-

cificamente:
- Ofício CAF 172/2019 de 27-02-2020 (fls. 1419 verso);
- Ata da reunião entre integrantes da Comissão de Ava-

liação de Documentos e Acesso (CADA), representantes da 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF) e o Diretor do 
CGD/SAESP (fls. 1420 verso a 1422);

9 2019.295.004-4 Aquisição de Equipamentos Fundo Municipal de Saúde de Santo Antônio da Alegria Santo Antônio da Alegria R$ 100.000,00
10 2019.321.055-4 Aquisição de Equipamentos Odontológicos Fundo Municipal de Saúde de Santos Santos R$ 200.000,00
11 2019.321.043-0 Aquisição de Ambulância Fundo Municipal de Saúde de Sao Miguel Arcanjo São Miguel Arcanjo R$ 150.000,00
12 2019.282.023-9 Aquisições de Equipamentos para o Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya Fundo Municipal de Saúde de São Paulo São Paulo R$ 100.000,00
13 2019.069.100-4 Permanentes e Equipamentos Fundo Municipal de Saúde de Tambaú Tambaú R$ 55.000,00
14 2019.321.034-9 Aquisição de Equipamentos Fundo Municipal de Saúde de Tapirai Tapiraí R$ 150.000,00
15 2020.67.19750 Custeio Fundo Municipal de Saúde de Americana Americana R$ 100.000,00
16 2020.140.19837 Custeio Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro Cruzeiro R$ 1.000.000,00
17 2020.82.18550 Custeio Fundo Municipal de Saúde de Cruzeiro Cruzeiro R$ 650.000,00
18 2020.07.18526 Custeio Fundo Municipal de Saúde de Mococa Mococa R$ 250.000,00

De:

DOCUMENTOS 

PRAZOS DE GUARDA 
 (em anos) DESTINAÇÃO 

OBSERVAÇÕES Unidade 
Produtora 

Unidade 
com 

atribuições 
de Arquivo 

Eliminação Guarda 
Permanente 

056.02.01.002 

Laudo de 
Autorização 
para 
Procedimento 
de Alta 
Complexidade 
- APAC 

1 5 X   

RDC n. 
302/2005, 
item 6.3.8. 
Trata-se de 
via que não 
integra o 
Prontuário do 
paciente. 

Para:

DOCUMENTOS 

PRAZOS DE GUARDA 
 (em anos) DESTINAÇÃO 

OBSERVAÇÕES 
Unidade 

Produtora 

Unidade 
com 

atribuições 
de Arquivo 

Eliminação Guarda 
Permanente 

056.02.01.002 

Laudo de 
Autorização 
para 
Procedimento 
de Alta 
Complexidade 
- APAC 

1 5 X   

Decreto n. 
20.910/1932, 
art. 1º. Trata-
se de via que 
não integra o 
Prontuário do 
paciente. 

De:

DOCUMENTOS 

PRAZOS DE GUARDA DESTINAÇÃO 

OBSERVAÇÕES Unidade 
produtora 

Unidade 
com 

atribuições 
de arquivo 

Eliminação Guarda 
permanente 

056.03.01.001 

Expediente de 
avaliação e 
atendimento 
para 
dispensação 
de 
medicamentos 
comuns 

Vigência 10 anos X  

Portaria n. 
344/1998, 
art. 64, § 3º. A 
vigência 
esgota-se com 
o último 
atendimento 
ao 
beneficiado. 

056.03.01.002 

Expediente de 
avaliação e 
atendimento 
para 
dispensação 
de 
medicamentos 
sujeitos a 
controle 
especial 

Vigência 10 anos X  

Portaria n. 
344/1998, 
art. 64, § 3º. A 
vigência 
esgota-se com 
o último 
atendimento 
ao 
beneficiado. 

Para:

DOCUMENTOS 

PRAZOS DE GUARDA DESTINAÇÃO 

OBSERVAÇÕES Unidade 
produtora 

Unidade 
com 

atribuições 
de arquivo 

Eliminação Guarda 
permanente 

056.03.01.001 

Expediente de 
avaliação e 
atendimento 
para 
dispensação 
de 
medicamentos 
comuns 

1 5 anos X  

Decreto n. 
20.910/1932, 
art. 1º; 
Portaria n. 
344/1998, 
art. 64, § 1º e 
2º. 

056.03.01.002 

Expediente de 
avaliação e 
atendimento 
para 
dispensação 
de 
medicamentos 
sujeitos a 
controle 
especial 

1 5 anos X  

Decreto n. 
20.910/1932, 
art. 1º; 
Portaria n. 
344/1998, 
art. 64, § 1º e 
2º. 

 Despacho do Secretário, de 15-7-2020
Processo nº: SES/988088/2020
Interessado: Coordenadoria de Gestão de Contratos de 

Serviços de Saúde.
Assunto: Contrato de Gestão para Gerenciamento do Cen-

tro Estadual de Análises Clínicas da Zona Norte – CEAC Norte
Data: 15-07-2020
Despacho GS 4719/2020
Ciente de todo o protocolado referente às propostas para 

gerenciamento do Centro Estadual de Análises Clínicas da Zona 
Norte – CEAC Norte, nos termos da Convocação Pública SS 71, 
de 19-05-2020.

Considerando terem sido atendidos os requisitos legais que 
regem a matéria e a manifestação da Coordenadoria de Gestão 
de Contratos de Serviços de Saúde.

Considerando que 03 Organizações Sociais de Saúde, a 
saber, “AFIP – Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa”, “Ins-
tituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde – INSAUDE” e a 
“Fundação do ABC”, todas previamente qualificadas como OSS, 
manifestaram interesse no prazo estabelecido na Resolução SS 
71, de 19-05-2020.

Considerando que apenas 01(uma) OSS, a saber, “AFIP - 
Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa” apresentou Plano 
Operacional para a gestão do Centro Estadual de Análises 
Clínicas da Zona Norte – CEAC Norte, objeto da convocação 
supramencionada, em tempo hábil e na formatação requerida.

Considerando que o Plano Operacional da OSS AFIP - Asso-
ciação Fundo de Incentivo à Pesquisa atende a todos os quesitos 

apresentados no Parecer Técnico e nos critérios de avaliação 
elencados e que sua proposta orçamentária se mostra viável.

Declaro que a OSS AFIP - Associação Fundo de Incentivo à 
Pesquisa será a Gestora do Centro Estadual de Análises Clínicas 
da Zona Norte – CEAC Norte, mediante Contrato de Gestão a ser 
firmado com esta Secretaria de Estado da Saúde.

 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 1882136/2018
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.
Conveniada(o): Associação Lar São Francisco de Assis na 

Providência de Deus - ALSF.
CNPJ: 53.221.255/0051-00
Convênio: 224/2016.
Termo Aditivo: 02/2020
Objeto: Auxílio financeiro emergencial que deverá ser inte-

gralmente aplicado na atenção à saúde para o controle da Pan-
demia da Covid-19, nos termos da Portaria MS/GM 1.448/2020 
e Resolução SS 83/2020.

Valor: R$ 2.087.108,36
Data de Assinatura: 03-07-2020.
 Extrato de Termo Aditivo
"Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012".
Processo SPDOC/SES: 182716/2019
Convenente: Governo do Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Estado da Saúde.


